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LEI Nº 5687

DETERMINA A COLOCAÇÃO DE PLACAS DE
DENOMINAÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS.

DÉCIO NERY DE LIMA, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o ar�go 59,
V, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei: 

Art. 1º  É obrigatória a colocação de placas de denominação em todos os bens próprios do Município de
Blumenau, na forma determinada pela lei que os denominou. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de agosto de 2001. 

DÉCIO NERY DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Esse conteúdo não subs�tui o publicado no Diário Oficial do Município.
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